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Prefeitura  Municipal   de   Estiva- MG

Av. Prefeito Gabriel Rosa,177, Centro, CEP 37542-000 - Estiva-MG

Tel: 0800 011 2600  / e-mail: planejamento@estiva.mg.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 005, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
Altera número de vagas constantes no Anexo II da Lei Municipal 986/2001.
O Povo do Município de Estiva, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Vágner Abílio Belizário, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º-  Ficam criadas e acrescidas no Anexo II da Lei Municipal 986/2001  20 (vinte) vagas para o emprego público efetivo de auxiliar de serviço de creche.
Art.2º Ficam criadas e acrescidas no Anexo II da Lei Municipal 986/2001  10 (dez) vagas  para o emprego público efetivo Auxiliar de serviço Escolar.

Art.3º  Ficam criadas e acrescidas no Anexo II da Lei Municipal 986/2001  05 (cinco) vagas  para o emprego público efetivo de motorista.

Art. 4º -Ficam criadas e acrescidas no Anexo II da Lei Municipal 986/2001  02 (duas ) vagas  para o emprego público efetivo de Recepcionista.

Art. 5º Ficam criadas e acrescidas no Anexo II da Lei Municipal 986/2001  02 (duas) vagas  para o emprego público efetivo de fisioterapeuta.

Art. 6º  O anexo II da Lei Municipal 986/2001, passa a viger com a seguinte redação:
	ANEXO II

	QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS EFETIVOS

	DENOMINAÇÃO
	QUANTIDADE
	CÓDIGO
	FAIXA SALARIAL
	ESCOLARIDADE
	CARGA HORÁRIA

	
	
	
	
	
	

	Auxiliar de Serviços Gerais
	40
	EPE-01
	D1
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Auxiliar de Serviços Escolares
	50
	EPE-02
	B2
	5º ano do Ensino Fundamental I
	30h/sem

	Ajudante de Serviços Municipais
	30
	EPE-03
	D1
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Auxiliar de Enfermagem
	10
	EPE-04
	G1
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Auxiliar de Serviços Odontológicos
	8
	EPE-05
	D1
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Auxiliar de Serviços Bioquímicos
	2
	EPE-06
	D1
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Auxiliar de Ação Social
	3
	EPE-07
	D1
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Telefonista
	2
	EPE-08
	D1
	Ensino Fundamental Completo
	30h/sem

	Agente Sanitário
	4
	EPE-09
	G1
	Ensino Médio Completo
	40h/sem

	Oficial de Serviços Municipais
	15
	EPE-10
	H3
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Auxiliar Administrativo
	35
	EPE-11
	G2
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Motorista
	45
	EPE-12
	E3
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Auxiliar de Engenharia
	2
	EPE-13
	E3
	Ensino Médio Completo
	40h/sem

	Operador de Máquinas
	15
	EPE-14
	F4
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Orientador Educacional
	3
	EPE-15
	G5
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Secretário Administração Escolar
	1
	EPE-16
	G3
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Professor Magistério
	75
	EPE-17
	D3
	Ensino Superior Completo
	30 h/sem

	Supervisor Pedagógico
	5
	EPE-18
	G5
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Fiscal de Tributos e Posturas
	3
	EPE-19
	E3
	Ensino Médio Completo
	40h/sem

	Assistente de Contabilidade
	10
	EPE-20
	G3
	Ensino Médio Técnico
	30h/sem

	Bibliotecária
	2
	EPE-21
	G2
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Assistente Social
	5
	EPE-22
	G5
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Enfermeiro
	4
	EPE-23
	I4
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Psicólogo
	6
	EPE-24
	G4
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Farmacêutico
	3
	EPE-25
	F9
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Odontólogo
	8
	EPE-26
	C6
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Médico Clínico Geral
	8
	EPE-27
	G6 
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Engenheiro
	5
	EPE-28
	B6
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Veterinário
	1
	EPE-29
	B4
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Advogado
	2
	EPE-30
	F7
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Auxiliar de Siat
	1
	EPE-31
	E2
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Contador
	3
	EPE-32
	H6
	Ensino Superior Completo
	30 h/sem

	Encarregado Recursos Humanos
	1
	EPE-33
	D7
	Ensino Superior Completo
	30 h/sem

	Fisioterapeuta
	4
	EPE-34
	E4
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Professor Educação Física
	5
	EPE-35
	D3
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Borracheiro-Lavador Veículos
	2
	EPE-36
	D1
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Auxiliar de Esportes
	2
	EPE-37
	D1
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Mecânico
	2
	EPE-38
	I5
	Ensino Fundamental Completo
	44 h/sem

	Médico Psiquiatra
	1
	EPE-39
	G7
	Ensino Superior Completo
	 20h/sem

	Psicopedagogo
	1
	EPE-40
	J5
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Técnico Agrícola
	2
	EPE-41
	G4
	Ensino Médio Técnico
	40h/sem

	Técnico em Informática
	2
	EPE-42
	G4
	Ensino Médio Técnico
	40h/sem

	Guarda Municipal
	15   
	EPE-43
	H2
	Ensino Médio Completo
	44h/sem

	Nutricionista
	3
	EPE-44
	J5
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Monitor de Telecentro
	5
	EPE-45
	G1
	Ensino Médio Completo
	40 h/sem

	Auxiliar de Serviços de Creche
	45
	EPE-46
	B2
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Coordenador de Telecentro
	2
	EPE-47
	E3
	Ensino Médio Completo
	40h/sem

	Técnico de Enfermagem
	10
	EPE-48
	G1 
	Ensino Médio Técnico
	30h/sem

	Fonoaudiólogo
	2
	EPE-49
	G4
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Médico do PSF
	7
	EPE-50
	B10
	Ensino Superior Completo
	40h/sem 

	Enfermeiro do PSF
	7
	EPE-51
	J7
	Ensino Superior Completo
	40h/sem

	Dentista do PSF
	3
	EPE-52
	D-9
	Ensino Superior Completo
	40h/sem

	Agente Comunitário de Saúde
	33
	EPE-53
	F-5
	Ensino Fundamental Completo
	40h/sem

	Auxiliar de Consultório Dentário do PSF.
	3
	EPE-54
	B2
	Ensino Médio Completo
	40h/sem

	Técnico de Enfermagem do PSF
	7
	EPE-55
	D2
	Ensino Médio Técnico
	40h/sem

	Médico Ginecologista
	1
	EPE-56
	G7
	Ensino Superior Completo
	20 h/sem

	Médico Pediatra
	1
	EPE-57
	G7
	Ensino Superior Completo
	20h/sem

	Coordenador do CRAS
	01
	EPE-58
	D7
	Ensino Superior Completo
	40h/sem

	Fiscal da Vigilância Sanitária 
	2
	EPE-59
	E3
	Ensino Médio Completo
	40 h/sem

	Monitor de Artesanato
	1
	EPE-60
	G2
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Monitor de Danças
	1
	EPE-61
	G2
	Ensino Médio Completo
	30h/sem

	Técnico de Segurança do Trabalho
	1
	EPE-62
	G3
	Ensino Médio Técnico
	3h/sem

	Fiscal de Obras
	2
	EPE-63
	E-3
	Ensino Médio Completo
	40h/sem

	Controlador Interno
	01
	EPE -64
	I4
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Coveiro 
	03
	EPE-65
	D1
	5º ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Professor de Apoio 
	15
	EPE-66
	D3
	Ensino Superior Completo
	30h/ sem

	Zelador Escolar
	03
	EPE-67
	D1
	5º Ano do Ensino Fundamenta I
	40h/ sem

	Recepcionista
	06
	EPE-68
	G2
	Ensino Médio Completo
	40h/ sem

	Terapeuta Ocupacional
	01
	EPE-69
	G4
	Ensino Superior Completo
	30h/ sem

	Advogado Parecerista (Licitações)
	01
	EPE-70
	F7
	Ensino Superior Completo
	20 h/ sem

	Professor de Inglês
	03
	EPE-71
	D3
	Ensino Superior Completo
	30h/ sem

	Analista de Convênios
	01
	EPE-72
	G5
	Ensino Superior Completo
	30h/ sem

	Nutricionista Escolar
	02
	EPE-73
	C8
	Ensino Superior Completo
	30h/sem

	Gari
	10
	EPE-74
	D1
	5º Ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Agente de Cantina e Limpeza Predial
	10
	EPE-75
	D1
	5º Ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem

	Auxiliar de Serviços de Infraestrutura
	10
	EPE-76
	D1
	5º Ano do Ensino Fundamental I
	44h/sem


Art.7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estiva, 20 de Fevereiro de 2026.
Vágner Abílio Belizário
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,



            O presente Projeto de Lei tem como objetivo adequar a estrutura administrativa do Município de Estiva às demandas crescentes verificadas, especialmente nas áreas de educação, saúde e serviços operacionais, garantindo a continuidade e a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população.

No âmbito educacional, destaca-se o aumento significativo da demanda por atendimento na educação infantil, sobretudo em razão da ampliação do número de crianças matriculadas na unidade Programa Proinfância, iniciativa estruturada no município, que possibilitou a expansão de vagas para atendimento de bebês e crianças em idade de creche.

Com o crescimento do número de matrículas na primeira infância, especialmente de crianças em período integral, tornou-se indispensável o reforço no quadro de Auxiliares de Serviços de Creche, profissionais fundamentais para o suporte às atividades pedagógicas, cuidados básicos, organização dos espaços e garantia da segurança das crianças. Trata-se de função essencial para assegurar o adequado funcionamento das unidades escolares e o cumprimento das diretrizes educacionais voltadas ao desenvolvimento integral na primeira infância.

Paralelamente, verifica-se aumento expressivo do número de alunos laudados, ou seja, estudantes com necessidades educacionais específicas que demandam acompanhamento mais próximo e individualizado no ambiente escolar. Esse cenário exige o fortalecimento do quadro de Auxiliares de Serviços de creche , profissionais que contribuem diretamente para a inclusão educacional, auxiliando na rotina escolar, na mobilidade dos estudantes e no suporte às atividades pedagógicas, em consonância com os princípios da educação inclusiva.

Além da área educacional, a Administração Municipal identificou crescimento das demandas operacionais relacionadas ao transporte público municipal, especialmente para atendimento das Secretarias de Saúde, Educação e Obras. O aumento de deslocamentos para transporte escolar, transporte de pacientes e apoio às atividades de infraestrutura urbana e rural tornou necessária a ampliação do número de vagas para o cargo de Motorista, garantindo maior eficiência logística e continuidade dos serviços essenciais.

No campo da saúde pública, observou-se aumento da procura por atendimentos nas unidades básicas, especialmente nas estratégias de atenção primária vinculadas ao Sistema Único de Saúde. Tal realidade justifica a ampliação do número de vagas para Recepcionistas, profissionais responsáveis pela organização do fluxo de atendimentos, acolhimento dos usuários e suporte administrativo nas Unidades de Saúde da Família, contribuindo para a humanização e eficiência do atendimento.

Ainda na área da saúde, destaca-se o crescimento das demandas por reabilitação física, decorrente tanto do aumento do número de encaminhamentos clínicos quanto do acompanhamento contínuo de pacientes com limitações motoras e necessidades terapêuticas permanentes. Nesse contexto, faz-se necessária a ampliação das vagas para Fisioterapeuta, visando reduzir filas de espera e assegurar atendimento adequado à população.

Importa ressaltar que a criação e ampliação das vagas propostas possuem caráter de planejamento administrativo, permitindo ao Município estruturar-se de forma preventiva e eficiente diante das demandas sociais em constante evolução, observando-se os princípios constitucionais da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.

Assim, diante do crescimento das demandas educacionais, especialmente na educação infantil e na educação inclusiva, bem como das necessidades operacionais nas áreas de saúde e transporte, evidencia-se a necessidade da aprovação do presente Projeto de Lei, garantindo melhores condições de atendimento à população e o adequado funcionamento da Administração Pública Municipal.


Sob o ponto de vista legal, é cediço que os municípios possuem autonomia administrativa, isto é, a capacidade de se auto-organizarem e autoadministrarem, nos termos do artigo 18 da Constituição Federal:


"Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição."
 Ademais, o artigo 30 da Constituição Federal assegura competência aos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local:

"Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local."

          O projeto de lei em debate é, portanto, de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, considerando que trata de matéria de cunho financeiro e de provimento de cargos públicos, sendo legítima a proposição legislativa.

          Cabe ainda frisar que o aumento do número de vagas não necessariamente implicará na contratação imediata de novos servidores. A criação de cargos e vagas tem natureza autorizativa, permitindo à Administração Pública, conforme a demanda e a disponibilidade financeira, realizar futuras contratações, garantindo que a legislação permaneça dinâmica e compatível com as necessidades futuras do Município. Trata-se, pois, de medida de planejamento e de prevenção, de modo a evitar que o arcabouço legal municipal se torne obsoleto diante das demandas que possam surgir a médio e longo prazo.

          De igual forma, o aumento das vagas devem observar os princípios da responsabilidade fiscal, estando de acordo com os dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente quanto aos limites de despesa com pessoal, que atualmente se encontram abaixo dos patamares prudenciais estabelecidos, conforme prevê o artigo 22 da LRF.

          Assim sendo, considerando os aspectos administrativos, sociais e legais mencionados, espera-se que o presente projeto seja tramitado em caráter de urgência e seja aprovado por esta edilidade.



Estiva, 20  de fevereiro  de 2026.


Vágner Abílio Belizário
Prefeito Municipal

_________________________________________________________________


